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Regulamento da Etapa Regional DIREC 12
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º. Este Regulamento da Etapa Regional DIREC 12 é o conjunto de disposições que regem os Jogos Estudantis da Rede Pública da Bahia 2009 e implica na obediência de todos os envolvidos. São considerados conhecedores do Regulamento da Etapa Regional DIREC 12 as pessoas físicas e jurídicas vinculadas ao evento.

Art. 2º. É parte integrante do Regulamento da Etapa Regional DIREC 12 o conjunto de Regulamento Específico de cada modalidade, anexo 1.

Parágrafo único - A Etapa 4 – “Regionais Integradas” e a “Etapa Final” seguirão a rigor as disposições do Regulamento Geral. 

DO OBJETIVO

Art. 3º. Realizar uma ação de participação e integração de educandos da rede pública da Bahia, em uma experiência fomentadora de valores como respeito à diversidade e cooperação, bem como socializadora da diversidade cultural – advinda dos territórios de identidade que compõem o nosso Estado, contribuindo para a formação desses educandos e difusão da cultura corporal e esportiva. 

DA REALIZAÇÃO

Art. 4º.  Os Jogos Estudantis da Rede Pública da Bahia serão realizados no período de maio a outubro de 2009, em 5 (cinco) etapas:
Etapa 1 – Jogos nas Unidades Escolares – ocorre no período de maio a julho de 2009, realizado pelas Unidades Escolares, por meio de projeto didático-pedagógico que mobilize os educandos em experiências que tratem de conhecimentos da cultura corporal. O cumprimento dessa etapa é indispensável para a unidade escolar participar das etapas seguintes dos JERP.

Etapa 2 – Jogos nos Pólos/ Municípios – ocorre no período de julho a agosto de 2009, envolve as unidades escolares em municípios ou pólos.
Etapa 3 – Regional – ocorre no período de agosto a setembro de 2009, na sede da Direc 12 – Serrinha, envolvendo os educandos representantes dos municípios/pólos de sua circunscrição.

Etapa 4 – Regionais Integradas – ocorre no período de setembro a outubro de 2009, integrando as Direc de Paulo Afonso, Ribeira do Pombal e Serrinha, na sede da Direc 10 – Paulo Afonso, envolvendo os educandos representantes de cada Direc participante.

Etapa Final – ocorrerá no período de outubro a novembro de 2009, na cidade de Salvador, envolvendo os representantes das Regionais Integradas, nas modalidades definidas no Regulamento Geral.

Art. 5º. Os locais e datas dos Jogos serão definidos e comunicados aos participantes pela comissão organizadora de cada etapa. 

DAS INSCRIÇÕES

Art. 6º. Somente poderá inscrever-se nos Jogos Estudantis da Rede Pública da Bahia 2009 a unidade escolar que realizou jogos ou festivais (projetos didáticos que envolvam o trato com os diversos conhecimentos da cultura corporal), mediante a entrega da Ficha Síntese da Etapa 1, anexo 2, devidamente preenchida, carimbada, datada e assinada pelo diretor, juntamente com os documentos a que se refere o art. 7º. 
Art. 7º. Cada unidade escolar deverá inscrever os educandos de acordo com as especificidades de cada modalidade, em ficha de inscrição própria, devidamente carimbada e assinada pelo diretor da unidade escolar e pelo professor responsável.  
§ 1º. Cada equipe da unidade escolar deverá ter um professor responsável e um auxiliar. 

§ 2º. Somente poderá ser inscrito pela unidade escolar o educando que efetuou a matrícula até 30 de abril de 2009 ou foi transferido até 31 de junho de 2009, e apresentar freqüência regular. Também é pré-requisito para inscrição a autorização de participação e de uso da imagem do menor em material relacionado aos Jogos, produzido pela SEC / DIREC 12, devidamente assinada pelo responsável do menor. 

§ 3º. A assinatura do gestor da unidade escolar na ficha de inscrição ratifica as informações fornecidas, como: nome completo do educando, data de nascimento, número da carteira de identidade, número de matrícula e o cumprimento do primeiro e segundo parágrafo deste artigo. 
Art. 8º.  Cada educando somente poderá participar de uma modalidade.  

Parágrafo único - Na modalidade atletismo o educando poderá participar de duas provas. 

Art. 9º. Nas modalidades coletivas cada equipe poderá inscrever, além da quantidade prevista no regulamento específico de cada modalidade, até 10 (dez) educandos a mais, como suplentes para eventuais substituições antes do início de cada etapa dos Jogos. 
Parágrafo Único – Em nenhuma circunstância um educando inscrito em uma modalidade poderá substituir outro educando em diferente modalidade.
Art. 10º. O período e local das inscrições de cada Etapa deverão observar o disposto no art. 4º e serão definidos segundo especificações abaixo: 

Para as Etapas 1, 2 e 3 - serão definidos pela comissão organizadora de cada Direc.

Para a Etapa 4 – Regional Integrada - o período das inscrições será acordado pelas Direc envolvidas, efetivadas em suas respectivas sedes e encaminhadas à comissão organizadora da Direc sede da Regional Integrada, respeitando o limite de 07 (sete) dias antes do início dessa Etapa.

Na Etapa Final - As inscrições deverão ser feitas na Direc até 20 (vinte) dias antes da data prevista para realização desta etapa. A Direc deverá entregá-las diretamente à Coordenação de Educação Física e Esporte Escolar (CFE) da SEC, num prazo máximo de 15 dias antes do início da Etapa Final.

DAS CATEGORIAS

Art. 11º.  Na Etapa Regional DIREC 12, os jogos serão realizados em categorias, segundo especificações abaixo:
Categoria A – 15 a 17 anos – ano de nascimento 1992 a 1994.
Categoria B – 12 a 14 anos – ano de nascimento 1995 a 1997.
§ 1º. Para determinar a idade do educando, levar-se-á em consideração o ano de nascimento.

§ 2º.  A modalidade Xadrez terá categoria própria especificada no seu regulamento.

DAS MODALIDADES E EXPERIÊNCIAS INOVADORAS

Art. 12º. Os Jogos Estudantis da Rede Pública da Bahia 2009, Etapa Regional DIREC 12, serão compostos pelas seguintes modalidades/experiências:

I – EXPERIÊNCIAS COMUNS – são constituídas de modalidades tradicionais, com adaptações em suas regras, para melhor atender aos princípios e objetivos dos Jogos Estudantis:

· Basquetebol - feminino e masculino

· Futsal - feminino e masculino

· Futebol de Campo - feminino e masculino

· Handebol - feminino e masculino

· Voleibol - feminino e masculino

· Torneio de Atletismo – feminino e masculino

· Festival de Xadrez – misto 

II - EXPERIÊNCIAS INOVADORAS – consiste na realização de propostas de experiências inovadoras de superação de problemáticas que têm envolvido o esporte escolar e outros conhecimentos da cultura corporal, cujo foco trate da diversidade, do território, da pessoa deficiente, dentre outras possibilidades. Portanto, jogos abertos às especificidades regionais e experiências territoriais. Deverão ser propostas pelas Direc, na Etapa Regional e escolhida uma dessas experiências para ser socializada na Etapa das Regionais Integradas. 
DA DURAÇÃO DAS PARTIDAS, INTERRUPÇÕES e SUBSTITUIÇÕES

Art. 13º. Nas modalidades basquetebol, futsal, futebol de campo e handebol, as partidas terão duração de 40min (cronômetro corrido), divididos em 02 (dois) tempos de 20min, com intervalo de 5min entre o 1º e o 2º tempo. O primeiro tempo será subdividido em 02 períodos de 10min, sem intervalo. As equipes terão direito a um tempo técnico de 01min, solicitado pelo professor, a cada tempo.

Art. 14º. Em ambas as categorias haverá substituição, no 2º período, de toda a equipe que iniciou a partida. No 2º tempo, as substituições deverão ocorrer a critério do professor. 

§ 1º - No caso de um educando sofrer alguma contusão ainda no 1º período, seu substituto deverá permanecer no 2º período. O educando contundido não poderá retornar à partida. Caso comprovada a lesão do educando, por meio da comunicação entre o setor médico e a coordenação da modalidade, a equipe não será penalizada, em nenhuma hipótese, no critério do número de participantes e substituições. 
§ 2º - O disposto no art. 13º e no 14º não se aplica à modalidade voleibol, ver regulamento específico.
DO SISTEMA DE DISPUTA
Art. 15º.  O sistema de disputa adotado na Etapa Regional DIREC 12 para as modalidades coletivas é o de rodízio simples nas chaves.
DA CLASSIFICAÇÃO
Art. 16º. Será vencedora por modalidade/gênero a equipe que somar o maior número de pontos, segundo especificação abaixo:

Equipe vencedora – 03 (três) pontos

Empate – 02 (dois) pontos

Equipe não vencedora – 01 (um) ponto

W.O. – 00 (zero) não pontua

Parágrafo único – A pontuação do atletismo, voleibol e xadrez será especificada no regulamento de cada modalidade.
Art. 17º. No caso de empate, para efeito de classificação, exceto atletismo e xadrez, serão considerados, respeitando a ordem, os seguintes critérios:

   1º. – Melhor Disciplina 
   2º. – Saldo de gols ou pontos

   3º. – Maior número de gols ou pontos

   4º. – Maior número de vitórias

   5º. – Confronto direto

   6º. – Sorteio 
OBS.: os critérios de desempate da modalidade voleibol estão no regulamento específico.
§ 1º. No critério disciplina, nas modalidades coletivas, será observado o menor número de advertências ou penalizações, através dos cartões registrados em súmula, e o cumprimento das cláusulas deste Regulamento. A tabela de equivalência se encontra no regulamento específico de cada modalidade.  Nas modalidades atletismo e xadrez, será observado o cumprimento deste Regulamento e as adaptações dos seus respectivos regulamentos específicos.

§ 2º. O educando que sofrer penalizações, somente voltará a participar dos Jogos após autorização da Comissão de Orientação Disciplinar. Essa Comissão terá como critérios norteadores, para análise dos casos, os princípios da proposta pedagógica da Escola de Todos Nós e os princípios apresentados por este Regulamento.
§ 3º. Os casos de indisciplina, envolvendo a torcida ou qualquer outro participante, serão tratados e dirimidos pela Comissão de Orientação Disciplinar e/ou pela Comissão Organizadora dos Jogos.

§ 4º. A Comissão de Orientação Disciplinar será composta por 2 (dois) representantes dos seguintes segmentos: professores, diretores, pais, técnicos da Direc e educandos, designados pela organização dos Jogos Estudantis. 

DAS EQUIPES

Art. 18º.  Cada equipe deverá apresentar-se, completa, 30 minutos antes do início previsto para a partida, com seu responsável, munida do documento original de identificação de cada educando e da papeleta fornecida pela organização, preenchida com a relação dos educandos. 
§ 1º. Considera-se equipe completa aquela que se apresentar para a partida com o quantitativo de educandos definida pelo regulamento específico.

§ 2º. Considera-se equipe incompleta aquela que se apresentar para a partida com o quantitativo de educandos igual ou superior à quantidade mínima prevista no regulamento específico de cada modalidade e inferior ao quantitativo máximo.

§ 3º. A equipe que começar a partida incompleta, somente poderá complementar a relação de educandos, impreterivelmente, antes do início do 2º período, para cumprimento do art. 14º. No caso do voleibol, ver regulamento específico.

Art. 19º. A equipe que jogar incompleta, ainda que tenha vencido ou empatado a partida, somente terá computado 01 (um) ponto, correspondente à pontuação da equipe não vencedora. 
§ 1º. A equipe completa que jogar com uma equipe irregular, incompleta, ainda que perca ou empate, terá computado os 03 (três) pontos, correspondente à equipe vencedora.
§ 2º. Para efeito de desempate, a equipe que jogar incompleta não terá computado o saldo de gols, sets ou pontos da partida em questão. 

§ 3º. As disposições deste artigo não se aplicam em caso de contusão ou outra enfermidade que impossibilite o educando de participar, segundo o artigo 14º, § 1º.

Art. 20º. Será declarado W.O para a equipe que: não se apresentar com a quantidade mínima de educandos, depois de expirado o tempo de 15min, a contar do término da partida anterior; se recusar a jogar; não comparecer.

§ 1º A equipe que perder por W.O será notificada pela comissão organizadora dos Jogos, por meio de documento enviado à unidade escolar, porém, não será excluída da competição. 

DA PREMIAÇÃO
Art. 21º. Haverá premiação com medalhas para os educandos classificados e professores responsáveis até o 3º lugar por modalidade/gênero. 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22º. As unidades escolares que não possuem uniformes deverão apresentar-se com short ou bermuda de cor padrão e a camisa do uniforme da unidade escolar. Para estas serão disponibilizados pela organização dos Jogos, durante a partida, coletes numerados. As exigências das modalidades constarão em seus regulamentos específicos.

Parágrafo único – Os uniformes deverão conter a marca da escola, não sendo permitidos uniformes com alusão a quaisquer marcas comerciais, campanhas políticas, cigarros, bebidas alcoólicas.
Art. 23º. Todas as Etapas terão seus congressos técnicos, em data e local definidos por suas respectivas comissões organizadoras. 

Art. 24º. As unidades escolares vencedoras por modalidade/gênero na Etapa Regional DIREC 12, representarão suas respectivas Direc na Etapa Regional Integrada. Não será permitida substituição. 
Art. 25º. As unidades escolares vencedoras por modalidade/gênero na Etapa Regional Integrada, representarão suas respectivas Direc na Etapa Final. Não será permitida substituição. 
Art. 26º. É proibido o uso de bebidas alcoólicas e de qualquer tipo de fumo ou substâncias entorpecentes nas dependências dos locais dos Jogos, incluindo alojamentos e refeitórios.

Art. 27º. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora dos Jogos.

DAS MODALIDADES ESPECÍFICAS

Art. 28º. Regulamentos específicos por modalidades e festivais encontram-se em anexo, na seguinte ordem:
1 – Regulamento de Atletismo

2 – Regulamento de Basquetebol

3 – Regulamento de Futsal

4 – Regulamento de Futebol de Campo

5 – Regulamento de Handebol

6 – Regulamento de Voleibol

7 – Festival de Xadrez
ANEXO 1

Regulamentos Específicos das Modalidades

1. REGULAMENTO DE ATLETISMO

1. O Torneio de Atletismo será regido pelo Regulamento dos Jogos Estudantis da Rede Pública da Bahia, baseado nas regras oficiais da modalidade. 
2. A confirmação da participação dos alunos na Competição poderá ser feita até 30 (trinta) minutos antes do início de cada prova, mediante apresentação da carteira de identidade, ou documento de identificação oficial.

3. Cada Unidade Escolar poderá inscrever o máximo de 02 (dois) educandos por prova/ gênero/ categoria.
4. Cada educando poderá participar de até 02 (duas) provas e mais o revezamento.
5. As provas disputadas em cada categoria serão as seguintes:
CATEGORIA A
· Corridas -100m rasos, 400m rasos, 1.500m rasos, Revezamento Medley (revezamento na distância de 1000m, com educandos correndo, na seguinte ordem: 100m, 200m, 300m e 400m);

· Saltos - Salto em Distância.
CATEGORIA B
· Corridas - 75 m rasos, 250 m rasos, 1.000 m rasos, Revezamento 4 X 75 metros;
· Saltos - Salto em Distância.

6. Todas as provas serão disputadas como finais por tempo, exceto os 75m e os 100m rasos, que terão eliminatórias e semifinais, quando necessário.

7. Serão premiados com medalhas os educandos classificados em 1°, 2° e 3° lugares, em cada prova. 

8. Serão premiadas com troféus as unidades escolares classificadas em 1°, 2° e 3° lugares, em cada gênero, as equipes com maior número de pontos, conforme tabela abaixo:

	CLASSIFICAÇÃO
	PONTUAÇÃO

	1° Lugar
	13 pontos

	2° Lugar
	08 pontos

	3° Lugar
	06 pontos

	4° Lugar
	05 pontos

	5° Lugar
	04 pontos

	6° Lugar
	03 pontos

	7° Lugar
	02 pontos

	8° Lugar
	01 pontos


Obs.: Caso a competição seja realizada em pista de 06 (seis) raias, o 7° e 8° lugares serão definidos conforme ranking obtido em resultados anteriores à final.

9. Os casos omissos a este regulamento serão resolvidos pela Coordenação da modalidade e/ou pela comissão organizadora dos JERP-BA. 
2. REGULAMENTO DE BASQUETEBOL

1. Os jogos de basquetebol serão regidos pelo Regulamento dos Jogos Estudantis da Rede Pública da Bahia, baseado nas regras oficiais da modalidade. 
2. Para efeito de aplicação do art. 19º, 20º e 21º do Regulamento Geral, referentes ao quantitativo de educandos das equipes e pontuação, segue tabela com as especificações dessa modalidade:

	Situação
	Quantidade de educandos
	Pontuação

	
	
	Vencedora
	Não vencedora

	Equipe Completa
	10 educandos
	03
	01 ou 03(em caso jogar com uma equipe incompleta)*

	Equipe Incompleta
	05 a 09 educandos
	01
	01

	W.O
	Menos de 05 educandos

Recusa a jogar

Não comparecimento
	03
	00


*Salvos casos dispostos no art. 19º, § 3º.

3. Em caso de empate no tempo regular, o desempate far-se-á em um período extra de 05 (cinco) minutos ou quantos forem necessários até que haja um vencedor.

4. Em caso de W.O a equipe presente será declarada vencedora pelo placar de 20x00. Caso nenhuma das duas equipes se faça presente em tempo hábil para a partida, será declarado o duplo W.O.

5. A bola de jogo será disponibilizada pela organização dos Jogos.
6. Não será permitido jogar com piercing, brinco, colar, presilha ou qualquer outro objeto que ponha em risco a integridade física dos educandos.

7. Para o critério de classificação “melhor disciplina” ficam estabelecidas as seguintes pontuações:

a) falta técnica: 01(um) ponto;

b) falta antidesportiva: 02(dois) pontos;

c) falta desqualificante por número de faltas: 06(seis) pontos;

d) falta desqualificante direta: 10(dez) pontos.

Observação: As pontuações são válidas para todos os integrantes da equipe, educandos, membros da comissão técnica e dirigentes inscritos nos jogos e relacionados na súmula. 
8. Os casos omissos serão decididos pela coordenação da modalidade e/ou pela comissão organizadora dos JERP-BA.

3. REGULAMENTO DE FUTEBOL

1.  Os jogos de futebol de campo serão regidos pelo Regulamento dos Jogos Estudantis da Rede Pública da Bahia, baseado nas regras oficiais da modalidade. 
2. Para efeito de aplicação do art. 19º, 20º e 21º do Regulamento Geral, referentes ao quantitativo de educandos das equipes e pontuação, segue tabela com as especificações dessa modalidade:

	Situação
	Quantidade de educandos
	Pontuação

	
	
	Vencedora
	Empate
	Não vencedora

	Equipe Completa
	18 educandos
	03
	02
	01 

 Obs: 02 ou 03 (em caso jogar com uma equipe incompleta)*

	Equipe Incompleta
	07 a 17 educandos
	01
	01
	01

	W.O
	Menos de 07 educandos

Recusa a jogar

Não comparecimento
	03
	00


*Salvos casos dispostos no art. 19º, § 3º.

3. Cada equipe poderá solicitar 1 (um) tempo técnico de 1 minuto de duração em cada tempo do jogo.
4.  Não será permitido que o educando jogue sem calçado, meões e caneleira.

5. Para o critério de classificação “melhor disciplina” ficam estabelecidas as seguintes pontuações:     

  a) cartão amarelo= 05 pontos;

  b) cartão vermelho= 15 pontos.
6. Os casos omissos serão decididos pela coordenação da modalidade e/ou pela comissão organizadora dos JERP-BA.
4. REGULAMENTO DE FUTSAL

1.  Os jogos de futsal serão regidos pelo Regulamento dos Jogos Estudantis da Rede Pública da Bahia, baseado nas regras oficiais da modalidade. 
2. Para efeito de aplicação do art. 19º, 20º e 21º do Regulamento Geral, referentes ao quantitativo de educandos das equipes e pontuação, segue tabela com as especificações dessa modalidade:

	Situação
	Quantidade de educandos
	Pontuação

	
	
	Vencedora
	Empate
	Não vencedora

	Equipe Completa
	10 educandos
	03
	02
	01 

 Obs: 02 ou  03 (em caso jogar com uma equipe incompleta)*

	Equipe Incompleta
	05 a 09 educandos
	01
	01
	01

	W.O
	Menos de 05 educandos

Recusa a jogar

Não comparecimento
	03
	00


*Salvos casos dispostos no art. 19º, § 3º.

3. Nenhuma equipe poderá jogar com menos de 5 (cinco) educandos.
4. O educando penalizado com 2 (dois) cartões amarelos ou 1 (um) vermelho somente retornará aos Jogos após autorização da Comissão de Orientação Disciplinar.

5. Para o critério de classificação “melhor disciplina” ficam estabelecidas as seguintes pontuações:

  a) cartão amarelo= 05 pontos;

  b) cartão vermelho= 10 pontos.
6. Para compor o uniforme:

a. o educando deverá jogar de tênis e meões, não sendo permitido o uso de tênis de futebol society.

b. o educando deverá jogar com caneleira.

c. quando a equipe não possuir caneleira, a organização dos Jogos disponibilizará para uso a título de empréstimo.
7. Os casos omissos serão decididos pela coordenação da modalidade e/ou pela comissão organizadora dos JERP-BA.
5. REGULAMENTO DE HANDEBOL

1. Os jogos de handebol serão regidos pelo Regulamento dos Jogos Estudantis da Rede Pública da Bahia, baseado nas regras oficiais da modalidade. 
2. Para efeito de aplicação do art. 19º, 20º e 21º do Regulamento Geral, referentes ao quantitativo de educandos das equipes e pontuação, segue tabela com as especificações dessa modalidade:

	Situação
	Quantidade de educandos
	Pontuação

	
	
	Vencedora
	Empate
	Não vencedora

	Equipe Completa
	14 educandos
	03
	02
	01 

 Obs: 02 ou 03 (em caso jogar com uma equipe incompleta)*

	Equipe Incompleta
	05 a 13 educandos
	01
	01
	01

	W.O
	Menos de 05 educandos

Recusa a jogar

Não comparecimento
	03
	00


*Salvos casos dispostos no art. 19º, § 3º.

3. Os uniformes ou coletes poderão ser numerados de 01 a 99, com números na frente e nas costas dos mesmos.

4. O uniforme dos goleiros não poderá ser da mesma cor do uniforme dos jogadores de linha de ambas as equipes, nem dos goleiros da outra equipe.

5. O educando, professor ou membro da comissão técnica que for desqualificado e citado em súmula (exceto a desqualificação automática pela 3ª exclusão de 2 minutos) e o educando expulso, somente retornará aos Jogos após autorização da Comissão de Orientação Disciplinar. 
6. A bola de jogo será disponibilizada pela organização dos Jogos.
7. Quando o jogo tiver que ter um vencedor será jogado uma prorrogação de 02 (dois) tempos de 05min. Persistindo o empate, serão cobrados tiro de “sete metros” (03 cobranças por equipe). Ainda persistindo o empate, serão cobrados “tiro de sete metros” (01 cobrança por equipe) até definir o vencedor.

8. Para o critério de classificação “melhor disciplina” ficam estabelecidas as seguintes pontuações:

a) cartão amarelo (advertência): 01(um) ponto;

b) exclusão 2(dois) minutos: 02 (dois) pontos;

c) desqualificação direta: 10(dez) pontos;

d) expulsão: 15(quinze) pontos.
Observação: As pontuações são válidas para todos os integrantes da equipe, educandos, membros da comissão técnica e dirigentes inscritos na competição e relacionados em súmula. 
9. Os casos omissos serão decididos pela coordenação da modalidade e/ou pela comissão organizadora dos JERP-BA.
6. REGULAMENTO DE VOLEIBOL
1.  Os jogos de voleibol serão regidos pelo Regulamento dos Jogos Estudantis da Rede Pública da Bahia, baseado nas regras oficiais da modalidade. 
2. Para efeito de aplicação do art. 19º, 20º e 21º do Regulamento Geral, referentes ao quantitativo de educandos das equipes e pontuação, segue tabela com as especificações dessa modalidade:

	Situação
	Quantidade de educandos
	Pontuação

	
	
	Vencedora
	Não vencedora

	Equipe Completa
	12 educandos
	02
	01 ou 02 (em caso jogar com uma equipe incompleta)*

	Equipe Incompleta
	06 a 11 educandos
	01
	01

	W.O
	Menos de 06 educandos

Recusa a jogar

Não comparecimento
	02
	00


*Salvos casos dispostos no art. 19º, § 3º.

3. Os jogos de Voleibol serão disputados em 03 (três) sets (dois sets vencedores), obedecendo ao seguinte escore:

3.1 Primeiro e segundo sets de 25 (vinte e cinco) pontos, com limite máximo de 27 (vinte e sete) pontos;

3.2 Terceiro set, quando necessário, de 15 (quinze) pontos sem limite, ou seja, só encerrando com diferença de 02 (dois) pontos a partir do empate em 14 x 14.

3.3 Serão concedidos 02 (dois) tempos técnicos de 30 (trinta) segundos, para cada equipe, em cada set. 

4. No 1º set não poderá haver substituição, até que qualquer uma das equipes chegue ao 12º ponto, salvo os casos de contusão. Neste momento todos os educandos “titulares” serão substituídos, e os substitutos permanecerão até o final do 1º set. No 2º set, as substituições ocorrerão segundo as regras oficiais. 

5. Altura da rede 
	Categoria
	Feminino
	Masculino

	A
	2,24m
	2,43m

	B
	2,15m
	2,35m


6. Critérios de desempate – 1º Disciplina 
                                                2º Saldo de sets

                                                3º Saldo de pontos





      4º Sets average





      5º Pontos average





      6º Confronto direto

                                                7º Sorteio
7. Para o critério de classificação “melhor disciplina” ficam estabelecidas as seguintes pontuações:
a) cartão amarelo (advertência) 05(cinco) pontos;

b) cartão vermelho 10 (dez) pontos;

c) desqualificação/expulsão 15(quinze) pontos.

Observação: as pontuações são válidas para todos os integrantes da equipe, educandos, membros da comissão técnica e dirigentes inscritos nos jogos e relacionados na súmula.
8. Os casos omissos serão decididos pela coordenação da modalidade e/ou pela comissão organizadora dos JERP-BA.
7. REGULAMENTO DE XADREZ 
1. 1. O Festival de Xadrez será regido pelo que dispuser o Regulamento dos Jogos Estudantis da Rede Pública da Bahia, baseado nas normas oficiais.
2. A categoria será única sem distinção de idade ou sexo.

3. Cada Unidade Escolar poderá inscrever até 02 (dois) educandos, um do gênero masculino e um do gênero feminino, desde que sejam nascidos nos anos de 1992, 1993, 1994, 1995 ou 1996.

4. Cada Unidade Escolar poderá, inscrever um terceiro educando (a) deficiente físico, nascido em um dos anos supracitados, e registrando na ficha de inscrição o tipo de deficiência, para que sejam tomadas as providências que viabilizem a participação do(a) educando(a) inscrito(a).
5. Será adotado exclusivamente o sistema de emparceiramento suíço em 05 (cinco) rodadas, com tempo de reflexão de 30 minutos para cada jogador, nocaute (ver anexo). Neste sistema, o participante deverá fazer todos os seus lances no tempo de 30 minutos.  O registro dos lances em planilha é facultativo.   
6. Para efeito de desempate serão adotados rigorosamente, nessa ordem, os seguintes critérios: (1) CONTAGEM PROGRESSIVA (soma do total dos pontos obtidos pelo jogador ao término de cada rodada); (02) MILÉSIMOS TOTAIS OU BUCHHOLZ (soma dos pontos dos adversários); (03) MILÉSIMOS MEDIANOS OU MEDIAN BUCHHOLZ (soma dos pontos dos adversários, excluindo-se o de maior pontuação e o de menor pontuação); (04) SONNEBORN-BERGER (soma ponderada dos pontos de todos os adversários proporcionalmente aos respectivos resultados obtidos); (05) NÚMERO DE VITÓRIAS com as peças pretas; (06) SORTEIO.

7. Cada estudante participante deverá estar munido de 01 (um) conjunto de peças de xadrez e, se possível, 01 (um) relógio de xadrez durante as rodadas.

8. O educando participante deverá acatar respeitosamente as decisões tomadas pela arbitragem e comportar-se eticamente.

9. Durante a partida os participantes não podem fazer uso de anotações, fontes de informação, conselhos de outros, ou analisar a partida em outro tabuleiro. 

10. Nenhuma análise é permitida na sala do torneio durante as partidas, tanto por jogadores, como por espectadores. Jogadores que terminarem suas partidas serão considerados espectadores.

11. Aos participantes não será permitido deixar a sala do torneio sem a permissão do árbitro. Também é proibido distrair ou perturbar o colega da partida.

12. A partida é perdida pelo jogador que durante o andamento da partida recusa-se a seguir o presente regulamento. A pontuação do colega da mesa correspondente deve ser decidida pelo árbitro.

13. Lances ilegais não causam a derrota, necessariamente. Para um primeiro lance ilegal feito por um jogador, o árbitro deve dar dois minutos extras ao adversário; para um segundo lance ilegal feito pelo mesmo jogador, o árbitro novamente deve dar dois minutos extras ao adversário; a um terceiro lance ilegal pelo mesmo jogador, o árbitro deve declarar a partida perdida para o jogador que jogou incorretamente.
14. O participante deverá apresentar-se ao local do evento com 30(trinta) minutos de antecedência. Os eventuais atrasos serão analisados e resolvidos pela coordenação da modalidade, sem prejuízo ao andamento da competição.
ANEXO

Do xadrez rápido

	B1 - A 'Partida de xadrez rápido' é aquela onde todos os lances devem ser feitos num limite de tempo pré-determinado, de 15 a 60 minutos para cada jogador.

	B2 - Os jogos serão regidos pelas Leis de Xadrez da FIDE, exceto onde forem regidos pelas Leis de Xadrez Rápido, adiante especificadas.


	B3 - Os jogadores não precisam anotar os lances da partida.


	B4- Uma vez que cada jogador tenha efetuado três lances, nenhuma reclamação pode ser feita relativamente à colocação incorreta das peças, posicionamento do tabuleiro ou acerto do relógio. No caso de troca de posição de rei e dama não será permitido o roque com o referido rei.



	B5 - O árbitro poderá intervir de acordo com o disposto no Artigo 4º (Ato de mover as peças) somente se for requerido por um ou ambos os jogadores.



	B6 - Um lance ilegal está completo assim que o relógio do adversário for posto em movimento. O adversário tem então o direito de reclamar que o jogador completou um lance ilegal, desde que não tenha feito seu lance. Apenas após tal reclamação é que o árbitro poderá intervir. Entretanto, se ambos os reis estão em xeque ou a promoção de um peão não foi completada, o árbitro deverá intervir, se possível.

	B7 - A seta é considerada caída quando for feita uma reclamação válida neste sentido por um dos jogadores. O árbitro deverá abster-se de sinalizar uma queda de seta.

	B8 - Para reclamar uma vitória por tempo, o requerente deve parar ambos os relógios e avisar o árbitro. Para a reclamação ser bem sucedida, depois que os relógios tiverem sido parados, a seta do reclamante deve estar ‘em pé’, e a de seu adversário caída.

	B9 - Se ambas as setas estiverem caídas a partida está empatada.


ANEXO 2

Ficha Síntese da Etapa 1 

 Projeto didático-pedagógico
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Ficha Síntese da Etapa 1 – Projeto didático-pedagógico

	Dados de Identificação

	Unidade Escolar:                                                                                     Direc:                                         

	Município:                                              Porte:                                         Nível de Ensino:

	Dependência administrativa:         (       )Municipal            (       )Estadual            (       )Federal            

	Gestor:

	Professor Responsável:


	Dados do Projeto

	Nome:

	Quant. de Educandos:        Feminino (              )      Masculino (               )         Total (               )

	Período de realização:


	Detalhamento do projeto didático-pedagógico

	Objetivos



	Conhecimentos tratados

	Descrição do projeto 


	Recursos utilizados



	Dificuldades



	Aspectos relevantes



	Elementos inovadores em destaque



	Sugestões/observações



	Local/data/assinatura:
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